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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 366/2024 19/03/2024.

Regulamenta o procedimento
admin i s t ra t i vo  pa ra  a
realização  de  pesquisa  de
preços para aquisição de bens
e contratação de serviços em
g e r a l ,  n o  â m b i t o  d a
Administração  Públ ica
Municipal Direta, Autárquica e
Fundacional.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº
14.133/21  (Nova  Lei  de  Lic itações  e  Contratos
Administrativos)  e  a  necessidade de regulamentação de
suas disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente
aplicada no âmbito da Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de  suas  disposições,  a  fim  de  que  possa  vir  a  ser
plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO  que,  após  estudos  e  debates,
verificou-se  que  a  regulamentação  do  procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços é
necessária para implementar a referida Lei,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I

Objeto e âmbito de aplicação
Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  procedimento

administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisições de bens e contratações de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§  1º  O  disposto  neste  Decreto  não  se  aplica  às
contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal,  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão
observar  os  procedimentos  de  que  trata  o  regramento
federal aplicável à espécie.

§  3º  Para  aferição  da  vantagem  econômica  das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  bem  como  da
contratação de item específico constante de grupo de itens
previsto  em  atas  de  registro  de  preços,  deverá  ser
observado o disposto neste Decreto.

Seção II
Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I  -  Preço Estimado: valor obtido a partir  de método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;

II  -  Sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitários  de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Seção I
Formalização

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II  -  identificação  do(s)  agente(s)  ou  equipe(s)

responsável(is)  pela  pesquisa;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V  -  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do

valor  estimado;
VI  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte;

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Seção II
Critérios

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Parágrafo Único. No caso de previsão de matriz de
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os
riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia
a ser estabelecida pela Administração Pública contratante.

Seção III
Parâmetros

Art.  5º  A  pesquisa  de  preços,  para  fins  de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, será realizada mediante a utilização dos seguintesE
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parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à

mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, tais como o Painel de Preços ou o banco de preços
em saúde,  observado o índice de atualização de preços
correspondente,  podendo-se  utilizar,  também,  de  outros
dados  disponíveis  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), atendido o prazo do artigo 176 da Lei n°
14.133/2021;

II  -  contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

I I I  -  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada por órgão ou entidade do Poder Público e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja  apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

§  1º  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores,  nos  termos  do  inciso  IV,  deverá  ser
observado:

I  -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II  -  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informações aos fornecedores das características

da contratação contidas no art.  4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado;

IV  -  registro,  nos autos do processo da contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§  3º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no  inciso  II  do  caput,  desde  que  devidamente  justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

Seção IV
Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção

do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde  que  devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando  ou  subtraindo  determinado  percentual,
mediante  justificativa,  de  forma  a  aliar  a  atratividade  do
mercado e mitigar o risco de sobrepreço,

§ 3º  Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  4º  Os  preços coletados devem ser  analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três pesquisas
de  preços,  desde  que  devidamente  justificada  nos  autos
pelo  gestor  responsável  e  aprovada  pela  autoridade
competente.

§ 6º  Quando o preço estimado for obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Seção I
Contratação direta

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto
na  forma  estabelecida  no  art.  5º,  a  justificativa  de  preços
será dada com base em valores de contratações de objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio
da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes,  públicos ou privados,  no período de até 1
(um)  ano  anter ior  à  data  da  contratação  pela
Administração,  ou  por  outro  meio  idôneo.

§2º  Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo  apresentar  especificações  técnicas  queE
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demonstrem  similaridade  com  o  objeto  pretendido.
§3º  F ica  vedada  a  contratação  d i reta  por

inexigibilidade  caso  a  justificativa  de  preços  demonstre  a
possibilidade de competição.

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  a  pesquisa  de  preços  poderá  ser  realizada
concomitantemente à proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
mediante justificativa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio
de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Seção II
Contratação de itens de Tecnologia da Informação e

Comunicação - TIC
Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos

de  Soluções  de  TIC  com  Condições  Padronizadas,
publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, poderão ser utilizados como preço
estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar
em valor inferior.

Seção III
Contratação de serviços com dedicação de mão de

obra exclusiva
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço

estimado relativo às contratações de prestação de serviços
com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-
se, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5,
de  26  de  maio  de  2017,  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério da Economia ou outra que venha a substituí-la.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento for por maior desconto.

Art.  11.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de
publicação.

Parágrafo  único.  Fica  designado  ao  Setor  de
Licitações  e  Contratos  verificar  a  regularidade  deste
Decreto nos expedientes lançados a partir de 1° de Janeiro
de 2024, realizando os atos para convalidar expedientes do
corrente ano.

Gabinete do Poder Executivo de Nova Granada, 15 de
março de 2024

TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00045/2024 27/03/2024

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
CARLA  REGINA  DE  OLIVEIRA
RODRIGUES,  OCUPANTE  DA
FUNÇÃO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA- PEB-I, DE
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob o nº 0000001245/2024 de 25/03/2024, e o deferimento
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligada  do  serviço  público  à

pedido,  a  servidora  municipal  Sr.ª  CARLA REGINA DE
OLIVIERA  RODRIGUES,  portadora  do  RG.  Nº.
32.861.440-3 SSP/SP e CTPS nº. 001904 – Série 00292-SP,
ocupante da função de Professor de Educação Básica – PEB-
I, sob o regime jurídico celetista, do Quadro de Pessoal Civil
desta Prefeitura Municipal, a partir de 27/03/2024.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 27 de Março de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00046/2024 27/04/2024

DISPÕE SOBRE A  ADMISSÃO EM
CARÁTER  TEMPORÁRIO  (PRAZO
DETERMINADO),  VISITADOR  DO
PROGRAMA  CRIANÇA  FELIZ  EM
EMPREGO  REGIDO  PELA  C.L.T.
(CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO
TRABALHO),  POR  APROVAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO  NO  PROCESSO
SELETIVO  Nº.  01/2023.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  da
candidata, no Processo Seletivo nº. 01/2023, homologado e
publicado  em  26/07/2023,  no  Jornal  “Diário  Oficial”,  e  a
vista  dos  documentos  e  do  exame admissional,  exigido
para  o  provimento  do  emprego  apresentado  pela
candidata,
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ARTIGO 1º  -  Fica  admitida  no  serviço  público  em
caráter temporário (prazo determinado por um ano
podendo  ser  prorrogado  a  critério  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social) desta Prefeitura
Municipal, a candidata aprovada e classificada no Processo
Seletivo  Simplificado  nº.  01/2023,  para  provimento  do
emprego, legalmente criado, sob o regime jurídico da C. L.
T. (Consolidação das Leis do Trabalho), conforme abaixo
descriminado, a partir de 01/04/2024.

Emprego:  VISITADOR  DO  PROGRAMA  CRIANÇA
FELIZ
Candidato (a) RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Daniela Cristina Correia Sabino da
Correia

45.495.677-0 SSP/SP 4 º Lugar 40 hs semanais “19”

ARTIGO 2º Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal  da  Prefeitura  Municipal,  autorizada  a  formar  o
prontuário da admitida e a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 27 de Abril de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00074/2024 27/03/2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  DE
PROFESSORA PEB II  -  ARTES
DE  1º  AO  5º  ANO,  PARA
MINISTRAREM  AULAS  EM
CLASSES  DAS  UNIDADES
ESCOLARES  MUNICIPAIS,
CONFORME  ESPECIFICA,  NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
0023/2017,  DE  12/06/2017,
COM AMPARO NO ARTIGO 37,
IX  DA  CF./88,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  existência  de  classe  na  unidade
escolare do município em substituição;

Considerando que, que essa classe foi colocada em
substituição acima de 15 (quinze) dias, de conformidade
com a Lei Complementar nº 004/2020 de 17/01/2020;

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2023;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Contratar a Professora PEB-II - ARTES de

1º ao 5º ano, conforme especificação abaixo, para ministrar
aulas, a partir de 01/04/2024 até o término do ano letivo de
2024, que se encerra em 19/12/2024, no regime jurídico
C.L.  T  (Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Referência
Salarial “35”, Carga horária semanal de 30 (trinta) horas,
mais as vantagens pessoais que fazem jus.

PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO PROFESSORA SUBSTITUIDA

Julia Samanta de Melo Cabral 35.431.327-7 SSP/SP Cadastro
Emergencial

Sala Livre

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho será rescindido automaticamente no término do
ano Letivo de 2024, que se encerra em 19 de dezembro de
2024,  independentemente  de  qualquer  notificação  por
parte  da  contratante.

ARTIGO  2º  -  Fica  a  Responsável  pelo  Setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
anotações de estilo, formando o prontuário da contratada.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
27/03/2024, revogadas as disposições em contrário..

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 27 de março de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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